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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 239.000,00
(Duzentos e trinta e nove mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 112 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$239.000,00 
(Duzentos e trinta e nove mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

2.021 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ORDEM PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

021102 - FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2.044 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

021302 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2.072 - PROMOÇÃO DAS ATIVIDADE CULTURAIS E TRADICIONAIS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00

Total por Ação: 170.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 170.000,00

021501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.082 - DESEV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 4.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00

Total Suplementado: 239.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020101 - GABINETE DO PREFEITO

2.004 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

021102 - FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BF

3.1.90.04.00 / 1660 - Contratação p/ Tempo determinado 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.022 - CONST. AMPL REFORMA E APAR. DAS UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

021501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.082 - DESEV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00

Total Anulado: 239.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 14 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 14 de outubro 
de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO Nº 113 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo  da lei de nº 800 de 04 de setembro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
156 de 19 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.016 - MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 2.900,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1720 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 2.900,00

Total por Modalidade: 2.900,00 2.900,00

Total por Ação: 2.900,00 2.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.900,00 2.900,00

Total Geral: 2.900,00 2.900,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 15 de outubro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em  15 de outubro 
de 2025.

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2025 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL - LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 007/2025 

 

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, por intermédio do Agente de 

Contratação comunica a todos os interessados que necessita realizar a locação de imóvel 

localizados na cidade de Salvador, Bahia, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos do EDITAL DE CHAMAMENTO- AVISO DE 

PROCURA DE IMÓVEL - LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 007/2025, que encontra-se 

disponível para acesso ao público no Diário Oficial do Município, no site: 

http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario. Os interessados que 

possuem imóveis com as caraterísticas solicitadas pela Administração, deverão 

encaminhar as propostas e demais documentos através do e-mail 

propostasboavistadotupim@gmail.com ou entregar no Departamento de Licitações e Contratos, 

situado à Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – 

CEP 46.850-000, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, encerrando 

em 20 de outubro de 2025, às 23:59 horas.  Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas nos 

mesmos endereços de entrega de propostas.  

 

Boa Vista do Tupim/BA, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 007/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim-Ba, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000, 

na cidade de Boa Vista do Tupim/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.718.176/0001-

25, em conformidade com Art. 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021, através Agente  

de Contratação, designado pelo Decreto nº 284/2025, torna público o presente Chamamento 

Público, disponível na íntegra a todos no site: 

http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario, que visa atender o 

interesse da administração pública relativo a locação de imóvel, na cidade de Salvador-Bahia, 

desde que atenda as características e condições mínimas presentes no teor deste documento.  

A presente seleção tem como fundamento o artigo 74, Inciso V, da Lei Federal n° 

14.133/2021, visando a identificação de imóveis disponíveis na cidade de Salvador, Bahia 

que atenda às necessidades da administração pública, conforme especificações constantes 

no Anexo I. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 3 (três) dias, a partir data de publicação, 

através do e-mail propostasboavistadotupim@gmail.com ou entregar no Departamento de 

Licitações e Contratos, situado à Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa Vista 

do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. Maiores informações no setor de licitações das 08:00 às 

17:00 horas.  

1. OBJETO: 

1.1. Prospecção do mercado imobiliário na cidade de Salvador, Bahia, visando à Locação de 

imóveis conforme discriminado abaixo, que servirá para funcionamento da casa de apoio as 

pessoas em tratamento de saúde em Salvador - Ba “Casa da Saúde”, conforme condições 

e exigências constantes no Anexo I. 

2. DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

2.1. O imóvel, deverá estar localizado na cidade de Salvador, Bahia, em bairro central, e será 

destinado a servir como casa de apoio as pessoas em tratamento de saúde em Salvador 

- Ba “Casa da Saúde”, tudo conforme condições e especificações discriminadas no anexo deste 

Edital.  

2.2. O Prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos descritos 

em lei específica, à critério da administração pública. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste procedimento pessoas físicas ou jurídicas que possuam imóveis 

conforme especificações constantes no objeto das locações e que atendam às condições exigidas 

neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não poderão participar deste Procedimento: 

a) Pessoas físicas ou jurídicas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133 de 2021;  

e) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação;  

f) pessoa física ou pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de: 

f.1.)  detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante. 

4. DO VALOR DA LOCAÇÃO: 

4.1. O valor da proposta de locação do imóvel deverá estar de acordo com o preço praticado no 

mercado imobiliário da respectiva região. Assim, após a análise da proposta encaminhada pelo 

interessado de imóvel, que preencha as características do presente edital, em havendo interesse 

do Município pelo imóvel, este será submetido à avaliação prévia do bem, do seu estado de 

conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

do prazo de amortização dos investimentos a ser realizada por órgão técnico competente a ser 

designado por este Município, em consonância com o disposto no artigo 74, Inciso V, § 5º da Lei 

n° 14.133/2021. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Os interessados em participar da seleção devem encaminhar a proposta e documentos de 

habilitação, via e-mail, ou entregar no Setor de Licitações, em envelope devidamente fechado e 

lacrado, contendo os seguintes dados ou documentos relativos ao imóvel, que deverão 

acompanhar a proposta de preço respectiva: 

a) Proposta conforme Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

b) Documentos previstos neste Edital, no item que trata da HABILTAÇÃO.  

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e habilitação serão recebidos no 

período improrrogável de 16 a 20 de outubro de 2025, através do e-mail 

propostasboavistadotupim@gmail.com, ou das 08:00 horas às 17:00 horas, no Setor de 

Licitações, localizado no endereço constante no preâmbulo do presente edital, pessoalmente ou 

enviada tempestivamente por via postal, em envelope lacrado e identificado da seguinte forma: 

Ao Setor de Licitações do Município de Boa Vista 

do Tupim 

Edital de Chamamento- Aviso de Procura de 

imóvel nº 007/2025 Proposta de Locação de Imóvel 

5.3. Não será considerada proposta protocolizada após a data e horário limites constantes do 

item acima.  

5.4. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, correção (corretivo líquido e 

outros) ou entrelinhas.  

5.5. A proposta deverá estar assinada pelo proprietário ou seu representante, desde que possua 

poderes para tal.  

5.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta de preços 

acarretará, necessariamente, a aceitação das condições previstas neste Edital.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

5.7. Os valores a serem apresentados pelo proponente na proposta cinge-se tão somente ao valor 

mensal a título da locação do imóvel (valor do aluguel mensal) e deverão considerar todas as 

especificações previstas no presente edital e nos anexos, não sendo admitidos custos adicionais 

a título das adequações e modificações necessárias.  

5.8. Serão desconsideradas as propostas apresentadas que:  

a) Não contenham as exigências mínimas de apresentação, na forma exigida no Edital;  

b) Não atendam às especificações do imóvel constante no Anexo I;  

c) Contenham valores exorbitantes ou inexequíveis, em desacordo com os preços praticados no 

mercado ou que apresentem descontos excessivos;  

d) Apresentem/Ofertem imóvel que não atenda aos interesses públicos a que se destina a 

pretendida locação; 

 5.9. A proposta deverá conter: 

a) Identificação do Proponente, com nome, telefone, e-mail para contato, dados bancários; 

b) Descrição detalhada do imóvel, localização (com ponto de referência); 

c) Estar acompanhada de cópias dos documentos elencados no Item 6 - Da Habilitação; 

d) Fotografias do imóvel; 

5.10. A validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 

da data de entrega no Setor de Licitações. A ausência do prazo na proposta pressupõe o prazo 

mínimo de 60 (sessenta dias). 

5.11. Os proponentes poderão apresentar proposta para um ou mais imóveis e, neste caso, os 

documentos de habilitação e propostas deverão ser encaminhados em envelopes/e-mails 

separados. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Serão solicitados os seguintes documentos para locação do imóvel, além de outros que se 

fizerem necessários à habilitação da proponente: 

6.1.1. Documentos do proprietário do imóvel:  
6.1.1.1. PESSOA FÍSICA: 

a) RG e CPF do(s) proprietário(s); 

b) Certidão de Casamento (quando houver), RG e CPF do(s) proprietário(s); 

c) Procuração do conjugue, se houver necessidade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

 

6.1.1.1. PESSOA JURÍDICA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Documento de identidade do (s) sócio (s); 

c) Procuração, se for o caso; 

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (ou similar) em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

g) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

h) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
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i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

6.1.2. Documentos do imóvel:  

a) Certidão de inteiro teor; 

b) Cadastro do IPTU; 

c) Escritura, contrato de compra e venda, ou similar; 

d) Comprovante de registro com a Coelba; 

e) Comprovante de registro com a Embasa; 

f) Certidão Negativa Imobiliária de Débitos. 

g) Fotos do imóvel interna e externamente. 

 

6.2. A habilitação não gera obrigação de locação do imóvel; 

6.3. Todas as despesas decorrentes da confecção dos documentos, laudos e demais emolumentos 

NÃO serão reembolsas pelo Município de Boa Vista do Tupim/BA, correndo por conta e risco do 

ofertante; 

6.4. A apresentação de proposta e os atos dela decorrentes não geram direito à indenização. 

 

7. DAS BENFEITORIAS, CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL: 

7.1. O município, respeitadas as disposições legais e regulamentares em contrário, goza do direito 

de retenção de benfeitorias que tiver por úteis (art. 578 do Código Civil) aos seus serviços, após 

prévio e expresso consentimento da proponente adjudicatária; 

7.2. As benfeitorias necessárias (art. 578 do Código Civil) introduzidas pelo município, bem como 

as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, 

de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245/1991; 

7.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, tapetes e 

lustres, poderão ser retirados pelo município, desde que não sejam de propriedade da proponente 

adjudicatária, constantes do laudo de vistoria; 

7.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido à proponente contratada, nas condições em que foi 

recebido pelo município, salvo os desgastes naturais do uso normal; 

7.5. O locatário obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, 

ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o 

Termo/Laudo de Vistoria com Descrição das Condições Gerais do Imóvel que passará a fazer 

parte integrante do contrato de locação; 

7.6. Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita uma avaliação das 

reformas necessárias, para realizá-las ou na forma de indenização substitutiva, na hipótese de esta 

ser comprovadamente mais adequada ao interesse público, a ser providenciado, de imediato, a 

rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma, o pagamento 

do valor locatício. 

 

8. INFORMAÇÕES GERAIS 

8.1. O município de Boa Vista do Tupim /BA, por seus servidores designados, reserva-se o direito 

de visitar os imóveis ofertados ou solicitar informações complementares e, para tanto, os 

interessados deverão fazer constar da proposta telefone(s) e nome(s) da(s) pessoa(s) para contato 

e em condições de fornecer os elementos solicitados; 

8.2. Após o resultado da prospecção do mercado imobiliário pretendido com o presente Aviso de 

Procura será iniciado o processo de locação de imóvel, que poderá ser consequência um 

processo licitatório ou uma contratação direta; 
8.3. Se somente um imóvel atender às necessidades da Administração, será constatada a 

inviabilidade de competição e a singularidade do imóvel o que permitirá a contração direta 
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por inexigibilidade com fundamento no art. 74, V, da Lei Federal 14.133/2021;  

8.4. Se após o chamamento público forem encontrados dois ou mais imóveis que atendam a 

necessidade da Administração, será necessária a realização de um procedimento licitatório; 

8.5. O resultado desta seleção de imóvel será publicado no sítio do Município de Boa Vista do 

Tupim,  através do site www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e 

www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario e, oportunamente, poderá ser 

convocado o seu proprietário/procurador para prática dos demais atos inerentes à formalização do 

contrato administrativo, na forma da lei, no caso de contratação, com base no art. 74, V, da Lei 

14.133/2021, caso a administração encontre o imóvel pretendido. Caso contrário divulgará nota 

informando que as propostas ofertadas não atendem as exigências desta Administração ou que 

será realizado o procedimento licitatório; 

8.6. Os casos omissos porventura existentes serão resolvidos em conformidade com a legislação 

vigente, pelo Agente de Contratação ou pelo Prefeito Municipal; 

8.7. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir quaisquer 

controvérsias acerca dos termos deste Edital; 

8.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Especificações e requisitos Mínimos do Imóvel  

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta 

 

Boa Vista do Tupim, 15 de outubro de 2025 

 

 

 

_____________________ 
Ivan Bezerra Fachinetti 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto nº 284/2025 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS MÍNIMO DO IMÓVEL 

I.  Os imóveis destinam-se a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, que servirá como como casa de apoio as pessoas em tratamento de saúde em 

Salvador - Ba “Casa da Saúde”.   

II. Para locação dos imóveis há necessidade de atendimento dos requisitos abaixo 

relacionados, a fim de atender satisfatoriamente às necessidades públicas, conforme 

segue:  
01 (um) Imóvel tipo residencial com no mínimo 05 (cinco) quatros, 01 (uma) sala ampla, 

03 (sanitários) sanitário sendo pelo menos 01 (um) independente dos quartos e 01 (uma) 

copa/cozinha, área de serviço e lavanderia que servirá como casa de apoio as pessoas 

em tratamento de saúde em Salvador - Ba “Casa da Saúde”.  

III. O imóvel deve apresentar boas condições nas suas instalações; 

IV. O imóvel deve estar localizado em bairro central da cidade de Salvador, 

objetivando facilitar o deslocamento de pessoas em tratamento de saúde para clínicas e 

hospitais; 

V.  Imóvel deve atender, por meio de documento ou declaração, todas as prescrições 

estabelecidas nas normas aplicáveis, normativos e padrões das concessionárias de 

serviços públicos de eletricidade e à legislação vigente de acessibilidade às pessoas 

portadoras de necessidades especiais (norma técnica da ABNT NBR 9.050); 

VI.  O imóvel deve ser atendido com infraestrutura e/ou serviços das seguintes 

concessionárias e empresas públicas: 
a) Companhia de Energia Elétrica; 

b) Concessionárias de telefonia e dados; 

c) Companhia de Água e Esgoto; 

d) Serviço de Limpeza Urbana. 

VI. O imóvel deve possuir vias de acessos, não sujeitas a alagamentos, além de ser atendido 

com infraestrutura pública de rede elétrica, de água encanada e coleta de lixo; 

VII. As paredes do imóvel não devem possuir imperfeições em sua superfície, ou patologias 

oriundas do sistema estrutural ou de instalações com defeitos (infiltração, rachaduras, trincas 

e outras) e devem ser pintadas; 

VIII. As instalações elétricas de baixa tensão (iluminação e tomadas) devem estar de acordo 

com as normas e padrões exigidos pela concessionária de energia elétrica e atender às 

prescrições das normas técnicas da ABNT NBR 5.410, NBR 5.413, NBR 6.880 e NBR 

7.288; 

IX. Os imóveis devem possuir medição individual de energia para as áreas ofertadas ao, por 

meio de relógio medidor. 

 

Boa Vista do Tupim-BA, 15 de outubro de 2025. 

 

 

Uilson Gustavo Mendes Macedo 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MODELO CARTA-PROPOSTA (PROPOSTA DE LOCAÇÃO) 

Ao  

Município de Boa Vista do Tupim/BA 

 

1. Venho,  pela presente, propor-lhe a locação do imóvel, 

xxxxxxxxxx (descrição detalhada do imóvel, inclusive com o tamanho da área 

em m²), dispondo de todas as condições exigidas pela administração.  

I. O imóvel está situado à: XXXXXX 

II. O imóvel possui as seguintes características (técnicas e fiscais): XXXXXX 

III. A área total do imóvel é de: XXXXXX,  

IV. O valor mensal da locação de XXXXXX e o valor total para XXXXXX (meses) 

é de R$ XXXXXX. 

V. O imóvel pertence a: XXXXXX 

 

2. Sendo assim passamos a formular a seguinte proposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE DE 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

VALOR 

MENSAL DA 

LOCAÇÃO 

VALOR 

TOTAL PARA 

12 MESES DA 

LOCAÇÃO 

1 

Descrição resumida do 

imóvel – características 

técnicas e físicas e endereço 

do imóvel, área útil 

disponível para locação do 

imóvel 

          XX M²      R$ XX       R$ XX 

 

3. Valor total mensal, por escrito, de R$ XX XX XX XX XX, perfazendo um valor 

total de XX meses de R$ XX XX XX 

 

4. Declaramos, neste ato, que: 

a) O imóvel será locado livre e desembaraçado de quaisquer Ônus Reais ou Fiscais, 

sendo de responsabilidade do locador;  

b) O valor proposto está incluso todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 

demais contribuições pertinentes; 

c) Não há nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 

será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pelo município seja qualquer 
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que seja o motivo; 

d) Que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos;  

e) Esta Proposta é válida pelo prazo de mínimo de XX (XXXXX) dias. 

f) Não haverá no preço ofertado a incidência de qualquer outro ônus a ser imposto 

ao locatário, a exemplo de verbas relativas à corretagem; 

g) Em anexo seguem todos os documentos constantes no Edital de Chamamento- 

Aviso de Procura de imóvel para locação n° 007/2025 

 

5.  Os pagamentos deverão ser creditados: 

             Banco: XX, Agência nº XX, Conta corrente n° XX;  

 

6. Os dados do representante para assinatura e acompanhamento do contrato:  

Nome/Razão Social: XX; CNPJ/MF OU CPF:  XX; Endereço: XX; Tel/Fax: XX; 

CEP: XX; Cidade: XX UF: XX; E-mail: XX 

 

Obs.: Anexar fotos. 

 

 

xxxxxxxx/Ba_____ de _________de 2025. 

 

 

  
PROPONENTE 
CNPJ/RG/CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA, através do Agente 
de Contratação do Município, torna público para conhecimento dos 
interessados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que realizará no dia 30 de 
outubro de 2025, às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), licitação na modalidade de Concorrência 
Eletrônica nº 90005/2025, objetivando a contratação de empresa de 
engenharia para execução de serviços de pavimentação, com paralelepípedo 
e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo (Chiquinho), 
na sede do município de Boa Vista do Tupim/BA, do tipo menor preço global. 
Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, no Portal de Compras do 
Governo Federal (www.compras.gov.br), bem como no Diário Oficial do 
Município: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes. Dúvidas 
ou mais informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com. 
Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra 
Fachinetti – Agente de Contratação. 
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EDITAL  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2025 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2025  

T I P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

I - CONTRATANTE  

MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/ BA 

 

II - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação, 

com paralelepípedo e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo (chiquinho), 

na sede do município de Boa Vista do Tupim/BA. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global  

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO  

INÍCIO DA SESSÃO: 30 de outubro de 2025, às 09:00 horas (horário de Brasília)  

INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de outubro de 2025 às 08:00 horas 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:59 do dia 30 de outubro de 2025 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.compras.gov.br. 

 

PREÂMBULO  

 

O município de Boa Vista do Tupim-BA, por meio do Agente de Contratação, torna público que 

realizará licitação na modalidade de Concorrência, tipo Menor Preço Global, a se processar de 

forma ELETRÔNICA através do site www.compras.gov.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 

Propostas através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação, com 

paralelepípedo e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo (chiquinho), na 

sede do município de Boa Vista do Tupim/BA. 
 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre 

os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 
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2.3. O modo de disputa será FECHADO E ABERTO; 

2.4. O valor estimado da licitação é SIGILOSO, nos termos do Art. 24 da Lei nº 14.133/2021.  

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município 

de Boa Vista do Tupim-BA, à conta da seguinte programação financeira.  
 
02.06.01     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007       CONSTR., AMPLIAÇÃO E PAVIM. E SINALIZAÇÃO DE EQUIP. DE MOBILIDADE, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

44.90.51-00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma www.compras.gov.br e portal 

da Transparência do Município de Boa Vista do Tupim/BA https://www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes e http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmboavistadotupim/diario. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1. A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do site 

www.compras.gov.br; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 

Plataforma Compras-SIASG (www.compras.gov.br) Concorrência Eletrônica nº 90005/2025, 

Quadro Informativo, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 

documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, 

dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 

nº 14.133/2021; 

5.4. O Setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 

formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma Compras-

SIASG. 

 

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até à data 

prevista para recebimento das propostas. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.6. Não poderão disputar esta licitação: 

6.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

6.6.4. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.6.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

6.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. O impedimento de que trata o item 6.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.6.2. e 6.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.10. O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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6.12. A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

7.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

7.12. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 
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7.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

7.13. O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema, qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

www.compras.gov.br; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.compras.gov.br, junto ao qual 

as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado junto ao portal www.compras.gov.br, e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA 

e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do (a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico: www.compras.gov.br.;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação 

de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 
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8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9.DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da 

licitação; 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor 

na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.compras.gov.br - quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

9.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

data de abertura das propostas de preços; 

9.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos 

impressos, as seguintes declarações: 

9.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 

Federal; 

9.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as 

diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA que 

obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, durante a 

execução dos serviços e que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA. 

9.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Agente de 

Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo 

necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 

9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime 

de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 

previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

9.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.compras.gov.br, o Licitante deverá fazer a descrição 

detalhada do objeto. 

9.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
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9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores 

unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 

acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

9.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos 

da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 

9.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.18. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes para 

a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com todos 

os custos da contratação. 

 

10.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de   sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

10.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor PREÇO GLOBAL  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances  intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado:  fechado e aberto.  

10.10.1. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 

da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço, e das propostas 
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até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.10.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

10.10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.10.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.10.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.10.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.10.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

10.11. Nos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.     

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

10.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.18.2.2  empresas brasileiras; 

10.18.2.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.18.2.5. Persistindo o empate será realizado sorteio em plataforma online, com data e hora 

agendados via chat.  

10.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

10.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.20.3. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, dos documentos complementares, em especial as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI), dos Encargos Sociais (ES), cronograma físico financeiro com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, apresentando os preços 

unitários e valor global. 

10.20.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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10.20.5. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

11.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa  de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1.  SICAF; 

11.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

11.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.4 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os 7.6 deste edital. 

11.5 . Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.6.1. contiver vícios insanáveis; 

11.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

11.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.6.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

11.6.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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11.8 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.8.2. As planilhas constantes deverão ser apresentadas com arredondamento de 2 (duas) casas 

decimais utilizando a formula “ARRED”, tanto no preço unitário quanto no preço total. 

11.8.3. A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo fornecido, contendo todos os 

itens previstos no orçamento base da licitação, com descrição dos serviços, unidades de medida, 

quantidades, preços unitários e totais, subtotais por etapa e valor global; 

11.8.4. O cronograma físico-financeiro deverá apresentar a previsão de execução de todos os serviços 

em períodos mensais, com percentuais e valores, demonstrando a sequência executiva, caminho 

crítico, interdependências entre atividades e distribuição adequada dos serviços ao longo do prazo 

previsto, respeitando o fluxo de desembolso máximo estabelecido pela Administração; 

11.8.5. A composição detalhada do BDI deverá discriminar todos os custos indiretos e lucro, 

incluindo administração central, seguros, garantias, riscos, despesas financeiras e tributos (PIS, 

COFINS, ISS), apresentando percentuais e memória de cálculo que evidencie a metodologia utilizada, 

observando os limites estabelecidos pelo TCU para cada item; 

11.8.6. As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens da planilha 

orçamentária, com detalhamento de mão de obra, materiais e equipamentos, incluindo quantidades, 

unidades, preços unitários, subtotais e total, demonstrando a formação do preço proposto para cada 

serviço; 

11.8.7. A licitante deverá apresentar declaração expressa informando seu regime tributário e 

confirmando a inclusão de todos os tributos, encargos e demais custos incidentes na composição dos 

preços ofertados, bem como o atendimento à legislação tributária vigente; 

11.8.8. A relação de equipamentos e recursos mínimos deverá indicar todos os veículos, máquinas, 

equipamentos, ferramentas e EPIs necessários à execução dos serviços, com suas especificações 

técnicas, quantidades e condições de disponibilização. 

11.8.9.O detalhamento dos encargos sociais deverá apresentar todos os itens e percentuais de encargos 

considerados, divididos nos grupos A (encargos sociais básicos), B (encargos referentes a tempo não 

trabalhado), C (encargos referentes a rescisão) e D (reincidências), indicando a metodologia de 

cálculo e base legal utilizada; 

11.8.10. Devido ao Regime de Execução ser o de empreitada por preço global, será desclassificada a 

proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários, 

acrescidos do BDI da proposta, supera o correspondente custo unitários de referência por etapa fixado 

pela Administração, já incluso o BDI estimado da Administração, bem como nos casos em que o 

preço total da proposta da licitante superar o valor máximo aceito pela administração. 

11.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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11.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.11. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

12 DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 

solicitação feita ao agente de contratação; 

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

13 DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá 

início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito no §4º 

do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.8.É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.9.Caso o (a) Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 

conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.11.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 
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exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d.deixar de apresentar amostra; ou 

e.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

a. fraudar a licitação 

b. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

c. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

d. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

e. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

f. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II. ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

III. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

IV. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO. 

V. ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

VI. ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

VII. ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação, com 

paralelepípedo e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo (chiquinho), na sede do 

município de Boa Vista do Tupim/BA. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses, com termo inicial a partir da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 111 da mesma Lei.   

1.3. O prazo de execução da prestação dos serviços é de até 90 (noventa) dias, conforme cronograma 

físico financeiro apresentado.  

1.4. Descriminação dos serviços encontram-se nas peças técnicas anexas ao presente.  

1.5. O objeto da contratação tem a natureza de serviço de engenharia, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O serviço é enquadrado como contrato por escopo. 

 

2. DE FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O Bairro Climério Bispo (Chiquinho), localizado na sede do Município de Boa Vista do Tupim/BA, 

apresenta deficiências significativas em sua infraestrutura viária, caracterizadas pela ausência de 

pavimentação adequada e de sistemas eficientes de drenagem superficial. Tal situação compromete a 

mobilidade urbana, dificulta o tráfego de veículos e pedestres e ocasiona transtornos à população, 

sobretudo em períodos chuvosos, quando o acúmulo de águas pluviais provoca erosões, poças e riscos de 

alagamentos. 

 

2.2. A inexistência de vias pavimentadas impacta negativamente a qualidade de vida dos moradores, 

dificultando o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e transporte público. Além disso, 

prejudica a circulação de mercadorias e a prestação de serviços, afetando diretamente o desenvolvimento 

socioeconômico local. A pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial contribuirá para a 

melhoria da mobilidade urbana, aumento da segurança viária e valorização imobiliária da região. 

 

2.3. A demanda por melhorias na infraestrutura viária do bairro tem sido recorrentemente apresentada 

pela comunidade, reforçada por relatos de dificuldades enfrentadas por estudantes, trabalhadores e 

moradores em geral. A obra possibilitará condições adequadas de tráfego, reduzirá custos de manutenção 

de veículos, mitigará problemas de saúde decorrentes da poeira e da lama, além de promover maior 

acessibilidade e integração social. 

 

2.4. Diante desse cenário, mostra-se imprescindível a contratação de empresa de engenharia especializada 

para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, com a devida implantação de drenagem 

superficial, observando-se as normas técnicas vigentes e garantindo qualidade, durabilidade e segurança 

da infraestrutura implantada. Trata-se de medida de interesse público que atenderá diretamente às 

necessidades da população do Bairro Climério Bispo (Chiquinho), promovendo desenvolvimento urbano 

ordenado e melhores condições de vida para a coletividade. 

 

2.5. Considerando a natureza do objeto, que envolve execução serviço de engenharia de maior 

complexidade técnica, a contratação será realizada por meio de Concorrência, na forma eletrônica, 
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modalidade adequada para obras e serviços de engenharia de acordo com o art. 6º, inciso XXXVIII, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a 

execução de serviços de pavimentação em paralelepípedo granítico com drenagem superficial em 
diversas ruas do Bairro Climério Bispo (Chiquinho), na sede do Município de Boa Vista do Tupim/BA. 

3.2. O objetivo principal é requalificar a infraestrutura viária, proporcionando melhores condições de 

mobilidade urbana, segurança viária, salubridade e acessibilidade para a população. Atualmente, as 

vias encontram-se não pavimentadas ou em condições precárias de tráfego, situação que se agrava no 

período chuvoso, com formação de lama, erosão e acúmulo de águas pluviais. 

3.3. A pavimentação será executada com paralelepípedos graníticos assentados sobre base e sub-base 

dimensionadas conforme normas técnicas, garantindo resistência, durabilidade e desempenho 

adequado ao tráfego local. Esse tipo de pavimento apresenta vantagens relevantes, como menor custo de 

manutenção, maior permeabilidade e possibilidade de reparos localizados. 

3.4. De forma integrada, será implantado o sistema de drenagem superficial, contemplando dispositivos 

como meios-fios, sarjetas, bocas de lobo e valetas, destinados a assegurar o escoamento adequado das 
águas pluviais, prevenindo alagamentos, degradação da pavimentação e transtornos à população. 

3.5. A solução envolverá, de maneira estruturada, as seguintes etapas: 

 Serviços preliminares: limpeza, demolições (quando necessárias), escavações e transporte de 

materiais; 

 Infraestrutura viária: regularização e compactação do subleito, execução de sub-base e base 

granular; 

 Pavimentação: assentamento dos paralelepípedos, com rejuntamento e nivelamento conforme 

projeto executivo; 

 Drenagem superficial: implantação de meios-fios, sarjetas e dispositivos de captação de águas 

pluviais, conforme levantamento topográfico; 

 Acabamentos e segurança: execução de sinalização provisória e medidas de segurança durante 

a obra. 

3.6. Trata-se de contrato de escopo, uma vez que o objeto possui início, meio e fim claramente 

delimitados, com entrega final definida no projeto executivo, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro. Considera-se o ciclo de vida do objeto desde a execução até a entrega definitiva da obra 
concluída e em plenas condições de uso. 

3.7. Assim, a intervenção garantirá vias mais funcionais e seguras, promovendo melhoria direta na 

qualidade de vida da população e fortalecendo o desenvolvimento urbano do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3 A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
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realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;   

4.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.6. A presente contratação observará os requisitos técnicos, operacionais, jurídicos e administrativos 

necessários à fiel execução do objeto, conforme será definido no Termo de Referência e nos documentos 

que o integram. A contratada deverá atender, obrigatoriamente, às seguintes condições: 

4.7. A empresa contratada deverá comprovar, no momento da licitação, qualificação técnica mediante 

apresentação de atestados de capacidade técnica que demonstrem aptidão para execução de serviço de 

engenharia de complexidade similar ou superior, devidamente registrados no CREA/CAU, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e conforme exigências do edital. Deverá ainda apresentar regularidade fiscal, 

trabalhista, jurídica e econômico-financeira, nos termos da legislação aplicável. 

4.8. Requisitos Técnicos para Execução do serviço de engenharia: 

a) A contratada deverá executar os serviços em estrita conformidade com o memorial descritivo, planilhas 

orçamentárias e cronograma físico- financeiro fornecidos pela Administração. Serão exigidos os seguintes 

requisitos durante a execução: 

b)Utilização de materiais de primeira qualidade, compatíveis com as normas da ABNT e etc. e demais 

regulamentações vigentes; 

c) Emprego de mão de obra qualificada, com responsabilidade técnica devidamente registrada; 

d)Observância às normas de segurança do trabalho, inclusive com fornecimento de EPIs adequados aos 

trabalhadores; 

e) Cumprimento integral do cronograma físico-financeiro pactuado; 

f)Apresentação e aprovação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente aos 

serviços a serem executados. 

4.9. Durante a vigência contratual, a empresa deverá manter preposto designado com poderes para 

representá-la perante a Administração Pública, a fim de garantir a adequada comunicação com a 

fiscalização do contrato. Será exigido o fornecimento de boletins de medição, relatórios fotográficos de 

acompanhamento e participação em reuniões de acompanhamento sempre que solicitado. 

4.10. A execução deverá, sempre que possível, observar práticas sustentáveis, incluindo gestão adequada 

de resíduos da construção civil, uso racional de recursos naturais, reaproveitamento de materiais e 

destinação ambientalmente adequada de entulhos e embalagens, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente e com os princípios da economicidade e da responsabilidade socioambiental 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Início da execução 

A execução da obra terá início em até 03 (três) dias úteis após a assinatura do contrato e emissão da Ordem 

de Serviço, observando-se o cronograma físico-financeiro constante das peças técnicas anexas. 

 

5.2. Prazo de conclusão 

A conclusão integral dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados 

da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro (Anexo III do Edital). 

 

5.3. Jornada de execução 

Os serviços serão executados no horário de 07h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, em dias úteis, salvo 

necessidade técnica devidamente autorizada pela fiscalização. 

 

5.4. Métodos e procedimentos 
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As informações detalhadas sobre métodos construtivos, etapas, tecnologias, rotinas e procedimentos 

executivos encontram-se descritas no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas, que integram 

o Projeto Básico. 

 

5.5. Cronograma físico-financeiro 

Após a adjudicação, a contratada deverá apresentar à gestão do contrato o cronograma físico-financeiro 

detalhado, com indicação de percentuais de execução, recursos de mão de obra, equipamentos e sequência 

de serviços, de modo a subsidiar a fiscalização e o acompanhamento da obra. 

 

5.6. Fiscalização e controle 

A fiscalização adotará como instrumentos de controle o Diário de Obra, atas de reunião, relatórios técnicos 

e medições periódicas vinculadas ao cronograma aprovado, assegurando a conformidade da execução 

com as etapas previstas. 

 

5.7. Etapas de execução 

A execução dos serviços compreenderá, dentre outros: 

 

a) Serviços preliminares: limpeza, demolições (quando necessárias), escavações e transporte de 

materiais; 

b) Regularização e compactação do subleito; 

c) Execução de sub-base e base granular; 

d) Assentamento dos paralelepípedos graníticos, com rejuntamento e nivelamento conforme 

projeto; 

e) Implantação de meios-fios, sarjetas, bocas de lobo e valetas, para adequada drenagem 

superficial; 

f) Sinalização provisória e medidas de segurança da obra; 

g) Serviços finais de limpeza e entrega. 

5.8. Ajustes de cronograma 

O cronograma físico-financeiro terá caráter estimativo, podendo ser ajustado mediante justificativa 

técnica em tratativas entre a fiscalização e a contratada. Nestes casos, deverá ser apresentado plano de 

ação atualizado, compatível com o planejamento executivo. 

 

5.9. Recursos necessários 

A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

à execução, conforme previsto no memorial descritivo e nas planilhas orçamentárias, assegurando a 

qualidade e promovendo substituições sempre que exigido pela fiscalização. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

6.7. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

da execução do contrato. 

6.8. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade; 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração; 

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.17. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da administração; 
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6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

o disposto neste item; 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

1. não produzir os resultados acordados; 

2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços; 

 

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto básico. 

 

7.4 Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição dos serviços executados, por meio de planilha; 

 

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133); 

 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste na medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021); 

 

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

 

7.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 

7.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
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7.12 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

 

7.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

7.15 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.16 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

 

7.16.1 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

7.16.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

7.16.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

 

7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 

 

7.18 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.2 O critério de aceitabilidade de preços será: Valor global; 

 

8.3 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global; 

 

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

 

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

8.6.1. Habilitação Jurídica: 

 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede do licitante. 

 

8.6.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.6.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.6.3.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.6.3.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

8.6.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.3.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.3.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.6.3.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.6.3.2.4.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo 

Circulante 
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8.6.3.2.5.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.6.3.2.6. A exigência de apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), todos superiores a 1 (um), fundamenta-se no art. 69 da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece a habilitação econômico-financeira como meio de demonstrar, de forma objetiva, a aptidão do 

licitante para cumprir as obrigações contratuais. Tais índices constituem parâmetros técnicos que 

possibilitam à Administração aferir a real capacidade econômico-financeira da empresa, reduzindo riscos 

de inadimplemento e assegurando a execução regular do objeto licitado, em consonância com o interesse 

público. 

 

8.6.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

8.6.4.1 a qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

A) declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

B) a declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

C)  capacidade técnica - operacional: certidão de registro do licitante e dos seus responsáveis 

técnicos, dentro de seu prazo de validade, junto ao conselho regional de engenharia e agronomia – CREA, 

da região que estiver vinculada, com indicação do objeto social compatível com o da presente licitação, 

conforme resolução CONFEA/CREA nº 218/1973; 

D) Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características quantidades e prazos 

semelhantes ao objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em 

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando as parcelas de 

maior relevância técnica a seguir definidas: 

                                         

DESCRIÇÃO UNID TOTAL 

QT EXIGIDA 

(50%) 

Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de 

areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3, 

inclusive frete do paralelepípedo granítico m² 6968,02 3.484,01 

 

D.1) Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a experiência 

requerida da licitante. 

E) sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no brasil; 

 

F) CAPACITAÇÃO TÉCNICA – PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação vedadas às exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos, como sendo 

H) o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela administração; 
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I) comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

J) para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as parcelas de maior relevância técnica a seguir definidas:  

DESCRIÇÃO UNID TOTAL 

QT EXIGIDA 

(50%) 

Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de 

areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3, 

inclusive frete do paralelepípedo granítico m² 6968,02 3.484,01 

 

H)  será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante; 

J) os atestados de capacidade técnica operacional poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa interessada. 

L) o interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

M) os responsáveis técnicos pela execução do objeto deste certame deverão ser, obrigatoriamente, 

engenheiro civil ou arquiteto, além de pertencerem ao quadro de pessoal da licitante na data prevista 

para entrega da proposta, cuja comprovação se dará por: 

M1) carteira de trabalho; 

M2) certidão do conselho profissional; 

M3) contrato social no caso de pertencimento ao quadro societário da empresa;  

M4) contrato de prestação de serviços, cumulado com assinatura de termo de responsabilidade técnica 

pela obra ou serviço de engenharia a ser executado, caso o licitante se sagre vencedor do certame (acórdão 

nº 498/2013 – TCU). 

N) admitir-se-á declaração de compromisso de vinculação contratual futura caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação 

O) as licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes certidões de acervo técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

P) a proponente deverá apresentar declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a 

seguir discriminadas 

Q) para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários. 

R) os atestados e/ou certidões de responsabilidade técnica deverão estar de acordo com o título e as 

atribuições definidas na legislação específica de cada profissão. 

S) no caso de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhados das respectivas CAT’S, 

emitidos em nome das empresas consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, 

bem como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa consorciada. 

T) entende-se, para fins deste processo licitatório, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 

empregado, responsável técnico e profissional contratado. 

U) profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de serviço futuro. 
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V) o nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade técnica 

apresentados para qualificação técnica da licitante. 

X) declaração de cada profissional, autorizando a indicação na equipe técnica responsável pela execução 

dos serviços, com data posterior a publicação do edital. 

X.1) é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização 

de seu acervo técnico por mais de uma proponente. 

8.7. DA VISITA TÉCNICA:  

8.7.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do documento 

comprobatório da Visita Técnica emitido pela PMBVT, de acordo com ANEXO IV, que a licitante 

tomou conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária 

e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

 

8.7.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE DECLARAÇÃO 

do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições locais para execução 

do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas 

no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo classificado acostado 

ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que o sigilo 

contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, garantindo a escolha da 

proposta mais adequada aos interesses institucionais. 

9.2 O sigilo do valor estimado é medida de natureza excepcional, adotada com respaldo na legislação 

vigente e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia entre os 

licitantes. A divulgação prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a formação das 

propostas, especialmente em contratações do tipo menor preço, resultando em perda de eficiência no 

processo licitatório e em possível sobrepreço, o que afrontaria o princípio da economicidade e o objetivo 

da obtenção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em que o sigilo 

tem caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de julgamento das 

propostas, conforme previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a Administração assegura o 

equilíbrio entre a proteção ao interesse público e o controle social do processo, promovendo uma 

contratação segura, eficiente e em estrita observância ao ordenamento jurídico. 

9.4. O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo patamar, 

como ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do orçamento sigiloso, 

o pregoeiro e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço mesmo já tendo o licitante 

apresentado proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito difícil ou praticamente improvável 

caso o licitante soubesse da informação de antemão. 

9.5. Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e a 

competitividade entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor 

relação entre custos e benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, 

buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de 

recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

857F8E65362C711861013A564DDD0B1D

quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
 

  
 

 

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

9.6. Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente classificada em anexo 

reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para resguardar os interesses 

institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do procedimento licitatório e a adequada 

alocação dos recursos públicos. 

 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município; 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
02.06.01     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007       CONSTR., AMPLIAÇÃO E PAVIM. E SINALIZAÇÃO DE EQUIP. DE MOBILIDADE, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

44.90.51-00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

Boa Vista do Tupim, 29 de Setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Eduarda Caroline Duarte Alvim  

Servidor responsavel pela elaboração  

 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir 

com o determinado na legislação.  

 

Boa vista do Tupim /BA, 29 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

Renê de Azevedo Brito  

Secretário Municipal de Infraestrutura  
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ANEXO II 

 

MODELO D E C L A R A Ç Ã O 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAN°. 90005/2025 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

___________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. 

Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO III 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 90005/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº ........................., 

declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, 

licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, comprometendo-me ainda a manter 

atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

CNDT e FGTS. 

 

 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IV 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAN°. 90005/2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 

DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 

2. Propomos fornecer à Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços indicados 

na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato 

convocatório. 

 

.............................de .........................de 2025. 

 

....................................................................... 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 90005/2025 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação, com 

paralelepípedo e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo (chiquinho), na 

sede do município de Boa Vista do Tupim/BA. 

 

Ao,  

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 

 

Sra. Presidente, 

 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N°. 90005/2025, que a Empresa, ................ representada legalmente por 

Sr.(a)....................,portador(a) do CPF Nº ..........., e RG Nº....................., abaixo firmado(a), visitou e 

vistoriou os locais onde serão prestados os serviços objeto deste Edital tendo conhecimento de todas 

as condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e Projeto 

Básico da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 90005/2025. 

Boa Vista do Tupim/BA,....de...............de 2025 

 

Assinatura do(a) Representante da Secretaria xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa 

Nome: CPF: RG: 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2025 

 

 

Termo de Contrato nº .../2025, por Concorrência 

Eletrônica nº 90005/2025 para prestação dos serviços de 

engenharia para execução de serviços de pavimentação 

com paralelepípedo e drenagem superficial em diversas 

ruas do Bairro Climério Bispo (chiquinho), na sede do 

Município de Boa Vista do Tupim, que entre si celebram 

o Município de Boa Vista do Tupim e a empresa XXXX            

na forma abaixo: 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº. 13.718.176/0001-25 com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. 

Centro, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central 

Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, doravante denominado CONTRATANTE, e do 

outro lado, a empresa _____________________, com sede na _________________, neste ato 

representada pelo Sr. ................................., CPF nº ....................... e RG nº ........................... residente à 

............................, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e contratado a obra 

conforme descrita no objeto, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 211/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 

90005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para execução de serviços 

de pavimentação, com paralelepípedo e drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Climério Bispo 

(chiquinho), na sede do município de Boa Vista do Tupim/BA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais peças técnicas que integral o edital. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Especificações técnica/termo de referência 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, mediante Termo Aditivo, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. Prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico financeiro, em que se encontra estabelecido 

a execução em até 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$________(______________________).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias, após a aprovação das medições 

realizadas pelo Departamento de Obras que deverão obedecer ao cronograma de execução. Os demais 

critérios de aferição, medição e pagamento, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais com base no SINAPI 

do mês de agosto do ano de 2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1.São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de referência.  

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e Cronograma de execução;  

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
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k) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.  

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

q) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

q.1)"as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

q.2)certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis;  

q.3)Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas.  

r) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

s) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

t) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II);  

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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g) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

i.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

i.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

i.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

i.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

i.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.Constituem obrigações especificas da contratada:  

9.2.1Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.2Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.2.3Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

9.2.4Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.5Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.2.6Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.2.7Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.2.8Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.2.9Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.10Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.2.11Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.2.12Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do serviço;  

9.2.13Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Edital, em plena validade.  

9.2.14Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.2.15Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

9.2.16Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo.  

9.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.2.18.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante;  

9.2.19.Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.2.20.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

9.2.21.Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço.  

9.2.22. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.  

9.2.23.Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.  

9.2.24.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  

9.2.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.2.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  É vedado o compartilhamento com 

terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

10.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.6.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.7.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
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10.8.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.9.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor correspondente a 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato;  

11.2.Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

11.3.A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

11.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.  

11.5.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração.  

11.6.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

11.6.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;   

11.6.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    

11.6.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber.  

11.7.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

11.6, observada a legislação que rege a matéria.   

11.8.A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com 

correção monetária.  

11.9.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente.  

11.10.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.11.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   

11.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada.  

11.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

11.13.1.O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
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justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.14.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

11.15.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

11.16.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   

11.17.O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato.  

11.18.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (30 por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 3% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa 

será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30 % do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% % do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa  de integridade,  conforme  normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.A.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.06.01     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1007       CONSTR., AMPLIAÇÃO E PAVIM. E SINALIZAÇÃO DE EQUIP. DE MOBILIDADE, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

44.90.51-00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressaltado o disposto no art. 176, 

da mesma Lei, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

xxxxxxxxxxx, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

 

Sávio Bulcão dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Contratado 

CNPJ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 

 

CPF:_________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

CPF:_________________________________ 
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ANEXO VII 

PROJETO BASICO  
 

ANEXOS 

A.1 MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

A.2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

A.3 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

A.4 BDI; 

A.5 PROJETOS ARQUITETÔNICOS; 

A.6 ENCARGOS SOCIAIS. 
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PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
SUPERFICIAL 

 
Boa Vista do Tupim, 15 de Setembro de 2025 
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1. INTRODUÇÃO 
 
 

1.1 Considerações Iniciais 

 
O presente caderno denominado Especificações Técnicas é parte integrante do 

“Projeto de Pavimentação e Drenagem Superficial de diversas ruas, localizada no Bairro de 
Chiquinho na cidade de          Boa Vista do Tupim – BA. 

O projeto prevê a execução de pavimentação com paralelepípedos. 
A região a ser pavimentada, de forma geral, está previsto a aplicação de pavimento 

com paralelepípedo na rua, conforme tabela abaixo, totalizando uma extensão de 939,33 
metros, com área aproximada de 6.968,02 m² de pavimentação. 

 

Neste trecho será necessária a execução de serviços de terraplenagem, para adequar 
o relevo atual do greide, pois as vias possuem elevações e depressões em seu perfil 
impedindo o escoamento ideal das águas da chuva. 

Quando necessário serão executados rebaixos de pista/remoção de solo para 
aplicação de camada de reforço estrutural do subleito em virtude do volume de tráfego que 
incide sobre a via. 

 
 

1.2 Dados Geométricos 
 

RUA COMPRIMENTO (m) LARGURA (m)
ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO (m²)
EXTENSÃO DE 
MEIO FIO (m)

RUA 01 392,71 8,00 3141,68 806,85
RUA 03 54,65 7,00 382,55 120,45
RUA 04 53,67 7,00 375,69 116,63
RUA 05 53,57 7,00 374,99 115,64
RUA 06 52,91 7,00 370,37 112,9
RUA 07 51,47 7,00 360,29 110,57
RUA 08 50,27 7,00 351,89 108,51
RUA 09 114,87 7,00 804,09 243,28
RUA 10 115,21 7,00 806,47 245,46

TOTAL 939,33 6968,02 1980,29

TABELA DE PAVIMENTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

DIVERSAS RUAS - BAIRRO DE CHIQUINHO
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1.3 Mapa de Localização
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos 

e especificações. Serão executados por mão de obra qualificada e deverão obedecer 
rigorosamente as instruções contidas neste memorial, bem como as contidas nas normas e 
métodos da ABNT. 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 
CONTRATADA em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionadas. 

Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 
especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 
na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação escrita à 
fiscalização da obra, minuciosamente justificada. Entende-se por equivalentes os materiais ou 
equipamentos que possuam mesma função, mesmas características físicas e mesmo 
desempenho técnico. As solicitações de equivalência deverão ser feitas em tempo hábil para 
que não prejudiquem o andamento dos serviços e não darão causa a possíveis prorrogações 
de prazos. A fiscalização compete decidir a respeito da substituição. 

 
2.1.1 Legislação, Normas e Regulamentos 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 
- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes; 
- Obter junto à Contratante o alvará de construção (quando necessário) e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 
- Obter Certificado de Matrícula (CNO) relativo ao objeto do contrato, de forma a 

possibilitar o Licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 3º DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº1845/2018; 

- Apresentar a Relação dos Empregados - RE conforme Matricula CNO, sendo 
obrigatório a partir da apresentação do 2º Boletim de Medição - BM; 

- Apresentar cópias autenticadas ou originais dos documentos que comprovem a 
regularidade do cumprimento das obrigações trabalhistas (exemplo: Guia de recolhimento do 
INSS; Guia de recolhimento do FGTS inerente ao CNO da Obra, GEFIP com discrição dos 
recolhimentos do INSS, FGTS por empregado); 

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

- Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 
seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas 
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nos serviços e obras objeto do contrato; e 
- Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras. 

 
2.1.2 Execução dos Serviços e Obras 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e 
especificações fornecidos. 

Durante a execução dos serviços e obras a CONTRATADA deverá: 
- ter à frente dos serviços Responsável Técnico devidamente habilitado com registro no 

conselho de classe; mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no serviço durante 
todas as horas de trabalho; e pessoal especializado de comprovada competência; 

- a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA por solicitação da fiscalização 
deverá ser atendida com presteza e eficiência; 

- identificar qual o perfil de serviços específicos que necessitam de qualificação (sistema 
operacional) a ser comprovada pela Empresa, a exemplo de exigir um engenheiro de segurança 
do trabalho ou técnico de segurança do trabalho qualificado, para prestar apoio durante a 
execução da obra, quando couber; 

- providenciar e manter o DIARIO DE OBRA (livro de capa resistente) com páginas 
numeradas, além de ser rubricadas pela fiscalização e pelo representante da contratada, onde 
serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais 
solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devem ser objeto de registros, 
deve ser registrada diariamente a quantidade de colaboradores com sua respectiva função; 

- apresentar à fiscalização o Diário de Obra, com as anotações de todas as ocorrências 
relacionadas quando da execução dos serviços, quando da visita do fiscal registrar as 
ocorrências. Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a CONTRATADA 
deverá obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e às concessionárias 
de serviços públicos para a execução destes serviços, bem como, após sua execução, os 
documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes órgãos e concessionárias; 

- apresentar Boletim de Medição mensalmente, sempre até o dia 25 acompanhado com 
memória de cálculo e relatório fotográfico conforme Cronograma físico financeiro de execução 
e planilha orçamentária aprovados, e ou no mínimo 20% do valor dos serviços contratados, a 
não apresentação do BM mensal deverá ser justificado de forma oficial, considerando a não 
apresentação implicará em notificação; Não se admitindo o pagamento de materiais entregues, 
mas somente de serviços executados; 

- providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços 
e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas 
de consumo até o seu recebimento definitivo; 

- manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

- providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 
tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; Submeter 
previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 
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desenvolvimento dos trabalhos; 
- executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

FISCALIZAÇÃO; 
- comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 
- no caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste memorial, especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser obrigatória e 
oficialmente consultada para que tome as devidas providências. 

- evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 
do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

- a CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos a que venha causar a terceiros 
ou ao patrimônio, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados. 

A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de obras, sendo 
que a guarda de materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais 
componentes necessários à execução da obra fica a cargo da CONTRATADA, sendo a mesma 
será responsável por qualquer sinistro que acarrete prejuízo material e/ou financeiro que possa 
ocorrer durante a execução dos serviços. 

 
2.1.3 Conhecimento do Local 

Admite-se que a empresa contratada conheça perfeitamente o local onde será executada 
a obra a que se referem estas especificações, bem como as dificuldades pertinentes a mesma. 

 
2.1.4 Serviços Gerais 

Serão de responsabilidade da empreiteira e correrão por sua conta todos os serviços 
gerais, tais como, despesas com pessoal de administração da obra, transportes diversos, 
consumo de água, luz e força provisória, e outros que se façam necessários ao bom andamento 
da obra. 

 
2.1.5 Vigilância 

A proteção dos materiais e serviços executados caberá à empresa contratada que deverá 
manter a permanente vigilância sobre os mesmos, não cabendo a CONTRATANTE a 
responsabilidade por quaisquer danos, de qualquer natureza que venham a sofrer. 

A vigilância devera será mantida até a entrega da obra. 

 
2.1.6 Execução dos Serviços 

Todos os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente aos elementos 
constantes nos projetos, memoriais e especificações apresentadas assim como em perfeito 
acordo com as Normas Técnicas da ABNT, e demais regulamentações Federais, Estaduais, 
Municipais e de Concessionárias locais vigente no país. 

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, com uso de 
Equipamento de Proteção Individual e obedecendo ao disposto na Norma NR-18 condições de 
trabalho na Indústria da Construção. 

 
2.2 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRELIMINARES 
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2.2.1 Placa da Obra 

Será executada em chapa de aço galvanizado nas dimensões: 1,5m de altura por 2,0m 
de largura, seguindo o modelo do governo municipal ou outro a ser indicado pela fiscalização 
da obra. 

A placa deverá ser instalada em local adequado, de fácil visibilidade e que evite 
transtornos aos transeuntes. 

Deve ser fixada de forma que segura evitando quedas e prejuízos a obra ou a terceiros. 
 

2.2.2 Barracão da Obra 
Deverá ser dimensionado considerando-se o número provável de funcionários, áreas para 

depósito de materiais, sala de engenharia/fiscalização, sanitários/ vestiários além de atender as 
recomendações da NR-18. 

A Contratada deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 
obras, até o seu final. 

As edificações para Seção de pessoal, Escritório da Administração, Fiscalização e Apoio 
serão instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de 
frequência de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e 
acompanhamento e controle do mesmo, através de funcionários habilitados e formulários 
específicos. 

A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e 
dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor. 

O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação 
custo- desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 

A Contratada deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarifado, 
áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido dimensionamento e 
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, entende-se "escritório técnico" 
e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela Contratada 
e pela Fiscalização, bem como instalações adequadas para o trabalho dos fiscais. 

 
Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o 

canteiro de obras são: 
 Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 
 Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 
 Vedações em montantes de madeira 3” x 3” e painéis de chapa compensada 10mm, 

posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / vestiário; 
 Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de 

madeira; 
 Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 
 Aparelhos sanitários em louça branca; 
 Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 
 Rede de água em tubulação de PVC; 
 Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 
 Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 
 Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da Fiscalização, reuniões e setor 

técnico (facultativo). 
 

2.2.3 Elementos de Proteção 

 
- Materiais, ferramentas e equipamentos 
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Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do 
Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 
móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada elétrica. 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pela Contratada, de acordo com o seu plano de execução de 
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 
Encargos. 

Os equipamentos que a Contratada utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 
autorização formal da Fiscalização. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 
de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

Se julgar necessário, Fiscalização. poderá solicitar à Contratada a apresentação de 
informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios 
relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela Contratada, sem 
ônus para o Contratante. 

A Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização amostras dos materiais a 
serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 
amostra, previamente aprovada pela Fiscalização. 

Depois de autenticadas pela Fiscalização e pela Contratada, as amostras serão 
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, 
a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados. Os 
materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras. 

 
- Equipamentos de Proteção Individual 
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 
- Equipamentos para proteção da cabeça 

Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que ponham em 
risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou 
circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 
nos olhos. 

Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 
olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 
Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
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- Equipamentos para Proteção Auditiva 
Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-15. 

 
- Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 
materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de 
couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

 
- Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
amacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 
Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 
 

 
 

 
areia. 

- Equipamentos para proteção respiratória 
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 

 
Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
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provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

 
- Equipamentos para proteção do tronco 

Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

 
2.2.4 Sinalização 

A Contratada deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego 
adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, preferencialmente não inferior 
a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada e de fácil interpretação pelos 
usuários do canteiro. 

Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância 
da área do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 

A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 
vigilante. 

2.2.5  Locação da Obra 
Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 

rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na locação 
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada uma rede de Rn 
localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos. 

A Contratada procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à Fiscalização, que decidirá a 
respeito. 

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a Contratada comunicará à 
Fiscalização que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a Contratada, a 
obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições e 
reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

A contratada manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 
alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade. 

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 

2.2.6 Demolições 
As demolições de pavimentos, e demais estruturas (PVs, tubulação, meio-fio, etc) serão 

executadas mecânica ou manualmente obedecendo aos critérios de segurança. Deverão ser 
observadas no início dos serviços as características da obra e eventuais divergências que 
venham a comprometer o projeto estrutural. 

 

2.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

 
O projeto de terraplanagem compreende em sua maioria, raspagens da superfície ao longo 

do segmento. 
Onde o subleito apresentar baixo índice de suporte ou elevada expansão, recomenda-se 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

857F8E65362C711861013A564DDD0B1D

quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 
11 

 

a utilização de um reforço do subleito com cascalho ou rachão. 
A superfície do subleito deverá ser regularizada na largura de toda a pista, de modo que 

assuma a forma determinada pela seção transversal do projeto. 
A compressão do subleito deverá iniciar-se nas bordas e progredir para o centro, devendo 

cada passada do compressor cobrir, pelo menos, metade da faixa coberta na passada anterior. 
Nas curvas, a compressão deverá ser iniciada na borda interna, e progredir para a borda externa. 
Finalizando a compactação do subleito cada pista deverá apresentar uma inclinação de 3% de 
declividade para as bordas da pavimentação. 

Deve ser entregue o levantamento da área com as coordenadas do alinhamento de meio 
fio e linha d’água, dos contraventamentos do pavimento,bueiro, poços de visita e tubulação de 
drenagem, além dos perfis para cortes, determinando o volume de corte e aterro. 

A empresa deverá executar as marcações de referência de nível no terreno, orientando 
os serviços de terraplanagem com a regularização do subleito para a implantação da obra. Os 
serviços deverão ser executados possibilitando a gestão das águas pela rua pavimentada sendo 
conduzidas aos córregos de drenagem natural do terreno. 

 
 

2.3.1 Escavação 
Entende-se como tal, todo o material da base/subleito solto ou moderadamente coeso, 

tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 
componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com 
ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á 
também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, 
diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em 
geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria. Os 
transportes que excederem a distância de 50m, serão pagos como momento extraordinário de 
transporte conforme item de planilha. 

 
2.3.2 Subleito/Leito 

A superfície do subleito deverá ser regularizada na largura de todo arruamento, de modo 
que assume a forma determinada pela seção transversal do projeto. A compressão do subleito 
deverá iniciar-se nas bordas e progredir para o centro, devendo cada passada do compressor 
cobrir, pelo menos, metade da faixa coberta na passada anterior. Nas curvas, a compressão 
deverá ser iniciada na borda interna, e progredir para a borda externa. Finalizando a 
compactação do subleito cada pista deverá apresentar uma inclinação de 3% de declividade para 
as bordas da pavimentação. Onde, o subleito apresentar baixo índice de suporte ou elevada 
expansão, recomenda-se a utilização de um reforço do subleito com cascalho ou rachão. 

A Regularização do subleito/base é a operação destinada a conformar o leito transversal 
e longitudinal da via pública, compreendendo cortes ou aterros de até 15 cm de espessura. De 
maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, compactação, 
conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de grade e seção transversal 
exigida. 

Toda vegetação e material orgânico porventura existente no leito da área a ser 
pavimentada, deverá ser removido. Após a execução de cortes e adição de material necessário 
para atingir o greide de projeto, deverá ser feita um umedecimento até a umidade ótima, para 
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que se promova a compactação e o acabamento. 
Estando devidamente preparado o perfil da rua, será feito à colocação da tubulação 

conforme Projeto de Rede Pluvial e de acordo com as Normas e especificações para este tipo 
de serviço, para então, receber uma camada em torno de 10 cm de pó de brita. 

 
2.3.3 Materiais Utilizados No Subleito/Leito 

A priori, os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito, 
indicado no Projeto. No caso de substituição ou adição de material, os solos para a regularização, 
deverão ter características uniformes devendo atender aos critérios do DNER para materiais 
utilizados em subleitos. O material deve ser previamente aprovado pela Fiscalização, que poderá 
exigir os ensaios tecnológicos que se fizerem necessários. 

 
 

2.3.4 Equipamentos a Serem Utilizados 
São usualmente indicados para execução do serviço, os seguintes tipos de 

equipamentos: 
 moto niveladora com escarificador; 

 carro tanque distribuidor de água; 
 rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório ou de pneumáticos; 
 grade de discos ou similar; 
 trator de pneus. 

 
Todo equipamento deve ser cuidadosamente examinado pela Fiscalização, devendo dela 

receber a aprovação, sem a qual não será dada ordem de serviço. 

 
O equipamento é o fixado no Contrato: 
• Moto niveladora com potência suficiente para espalhar, destorroar, misturar e 

homogeneizar o colchão de areia. 
• Rolo Pé de Carneiro, com peso de 10 a 12 toneladas. 
• Ferramentas Manuais: maço, martelo de calceteiro, ponteiro de aço, pás, picaretas, 

carrinhos de mão, réguas, nível de pedreiro, colher de pedreiro, cordel, vassouras. 

 
O equipamento de compactação será escolhido de acordo com o tipo de material 

empregado, e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; e compactação de solos não coesivos deverá 
ser feita, sempre que possível, com emprego de equipamento vibratório. 

2.3.5 Execução do Subleito/Leito 
A área de trabalho será demarcada e isolada para evitar danos a pessoas e propriedades; 

a Fiscalização não deverá permitir a execução dos serviços em dias de chuva. Toda a vegetação 
e material orgânico, porventura existentes, no leito da via, serão removidos. 

O espalhamento do material será feito com a moto-niveladora, a grade de discos será 
usada para homogeneização e aeração do solo, o caminhão tanque dotado de barra distribuidora 
de água fará a adição de água para compactação. 

Nos trechos em que a via estiver no seu greide de Projeto ou tiver sido executado cortes 
para atingi-lo, deve-se escarificar e recompactar o subleito, pelo menos nos seus 15cm finais. 
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A compactação com rolo pneumático, será feita quando o teor de umidade do solo estiver 
um pouco acima da umidade ótima e for uniforme em toda a espessura da camada. O 
acabamento final será dado pela compactação com rolo liso após a operação de conformação 
com moto niveladora. 

O grau de compactação deverá ser definido pelo Projeto ou pela Fiscalização, de acordo 
com o tipo de pavimento que será implantado e pelo tipo de carga a que este será submetido 

Durante a compactação não será permitido o tráfego de veículo sobre o material 
espalhado. 

A sub-base pronta deve apresentar uma superfície regular, uniforme, sem saliências, e com 
o caimento adequado. 

 
2.4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 
2.4.1 Meio Fio 

 
- Generalidades sobre Meio Fio 
Os meios-fios serão executados em concreto pré-moldado Fck 15MPa. 
Preliminarmente, procede-se a abertura de valas ao longo do subleito preparado, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas, devendo ficar no máximo 10,00 
a 12,00cm acima do leito do pavimento. As dimensões para os meio-fios deverão ser de 15,00 
x 30,00cm (largura e altura); 

O alinhamento dos meio-fios deverá ser perfeitamente retilíneo, segundo o projeto em 
anexo. No caso de entradas e final de pavimento, deverão ser executados cordões, o 
assentamento segue o mesmo processo dos meios-fios, com a diferença que a face superior 
deverá estar 5,00cm acima do pavimento acabado. No final da pavimentação onde o pavimento 
terminar e não possuir qualquer tipo de pavimentação e na pista de rolamento serão executados 
cordões devendo a face superior ficar no nível do pavimento acabado conforme esta 
demonstrado em projeto. 

 
Deverá ser executado acesso nos passeios para garantir a acessibilidade universal aos 

usuários do sistema, em conformidade com o decreto nº 5.296 de 02.12.2004 e com a NBR 
9050/04. Em anexo o detalhe do rebaixamento do passeio com os locais a serem executados. 

Para o assentamento dos meios-fios, deverá ser aberta uma vala ao longo do bordo do 
sub-leito preparado, de acordo com o projeto, conforme alinhamento, perfil e dimensões 
estabelecidas. Uma vez concluída a escavação da vala, o fundo da mesma deverá ser 
regularizado e apiloado. Os recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da 
colocação de uma camada do próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações 
contínuas, até chegar ao nível desejado. 

 
- Execução 
A finalidade da execução de meio-fio no projeto permite que as águas pluviais tomem 

orientações definidas por estes, às caixas coletoras e bueiros, a fim de não causar danos à 
superfície pavimentada. 

Os meios-fios serão de concreto. Preliminarmente, procede-se a abertura de valas ao longo 
do subleito preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões tendo executado o 
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alinhamento da via, será assentado o meio fio de concreto pré-moldado, sendo assentado com 
pó de brita e rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. Depois de colocados, 
o meio fio deverá ser escorado com camada de argamassa apiloada na largura do passeio e 
devidamente nivelada para serem submetidos a vistoria e posterior liberação. 

 

 
Figura 01 – Corte Esquemático 

 
O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer sobra de 

material existente por ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do local 
da obra. A pavimentação somente será aberta ao tráfego depois que devidamente examinada e 
aprovada pela fiscalização. 

Antes da aplicação da pedra a ser utilizada, a firma contratada para a execução dos 
serviços deverá solicitar a aprovação da mesma, no local, pela fiscalização. Toda a areia utilizada 
nas argamassas deverá ser do tipo grossa, lavada e isenta de impurezas tais como barro, matéria 
orgânicas, etc. 

 
2.4.2 Pavimento com Paralelepípedo 

 
- Dimensionamento do Pavimento 
As cargas aplicadas sobre um bloco de pedra são integralmente transmitidas ao subleito, 

através das camadas intermediárias porventura existentes, pois a descontinuidade física entre 
um bloco e outro, teoricamente impede a transmissão lateral, apesar do eventual rejuntamento 
entre as pecas, motivo pelo qual ao paralelepípedo não se atribui valor estrutural, sendo, 
teoricamente, considerado apenas um revestimento. 

As saliências e reentrâncias das faces laterais, assim como o atrito provocado pelo material 
de rejuntamento, não são efetivamente considerados para o cálculo no que se refere a 
distribuição tangencial das cargas aplicadas sobre o bloco e retransmitidas ao subleito 
imediatamente abaixo. 

 
Essa distribuição de cargas através das faces laterais tem o seu aproveitamento justificado 

no método BRIPAR de M.Dantas, em que o material de rejuntamento é uma mistura de brita e 
areia ou pedrisco, não sendo, entretanto, considerado pela maioria absoluta dos autores. 

A descontinuidade entre os blocos rígidos de pedra, de dimensões médias e pequenas, 
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garante, todavia, um comportamento semi-flexível que admite grandes deformações. 
Não existe um método para o projeto de pavimento de paralelepípedo cuja aceitação seja 

consensual e de ampla difusão, motivo pelo qual não se apresentará aqui nenhum método de 
projeto como uma alternativa definida para esse tipo de pavimento. Justamente, na 
possibilidade de se adequar as soluções desse tipo de pavimento, às disponibilidades locais de 
materiais que reside um dos méritos desta alternativa. 

 
- Cálculo da espessura do pavimento 
A determinação da espessura dos pavimentos construídos em pedra sempre foi uma 

questão essencialmente prática. A experiência em cada região, com suas características de solos 
e clima é que permite, depois de mais de uma centena de anos em emprego sistemático desses 
pavimentos, que se estabeleça relações empíricas entre o tráfego, o tipo de solo do subleito e a 
espessura total do pavimento. 

A associação de alguns conceitos teóricos, com a observação de pavimentos, cujo 
comportamento em nada se pode criticar, é que emprestam um grau de aceitação bastante 
razoável ao que prescrevem as Normas Rodoviárias nº 71 do DER/SP, que fixam como 23,00cm, 
no mínimo, a soma das espessuras da base de areia e do revestimento de pedra. 

Também é adotado o método apresentado pelos Engenheiros Colucci Filho e Santos, 
baseado em estudos desenvolvidos pelo Corpo de Engenheiros dos E.U.A., onde as espessuras 
são fixadas a partir de correlações entre a espessura necessária de sub-base e o CBR do sub-
leito e, a espessura necessária de base e a maior carga por eixo simples, não sendo atribuído 
qualquer valor estrutural à camada de assentamento ou à camada de revestimento. 

A experiência propõem uma alternativa mais próxima das necessidades práticas dos 
pavimentos em pedra, que poderão vir a serem construídos, principalmente os urbanos. 

Adotando-se o valor de 23cm como fixo, e aplicando a fórmula empírica do CBR utilizada 
pelos franceses (Peltier), que fornecem valores semelhantes aos dos gráficos comumente 
utilizados, e, assumindo ainda que a carga, por roda, de 6,0 toneladas, abrangendo, portanto, 
praticamente todas as possibilidades de trafego, teremos: 

 

 
onde: 
ep = Espessura total do pavimento em centímetros; 
Is = Índice de suporte Califórnia (CBR) do subleito, em %; 
p = Carga por roda, em toneladas. 

 
Substituindo pelos valores adotados, teremos: 

 

 
Deste resultado se conclui que, se o subleito tiver um suporte menor que 15,3% a 

espessura total do pavimento será maior que 23,00 cm. 
Evidentemente que o aumento da espessura do pavimento será realizada mediante o 

aumento da espessura do bloco ou do colchão de assentamento, pois além do custo elevado, 
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seriam criados problemas de instabilidade, além de dificuldades na conciliação da geometria 
(cotas) das guias e sarjetas da via. Esta situação se resolve com a execução de uma sub-base 
ou reforço do subleito, na espessura exigida pelo dimensionamento, cujo CBR será, 
necessariamente, superior a 15%, conforme se demonstra no exemplo a seguir: 

 

 

A espessura da sub-base a ser utilizada neste caso á de 19,45 cm (42,45 - 23,0) e o CBR 
mínimo desse material é o obtido anteriormente, isto é, 15%. 

Para efeitos práticos, convém lembrar que, em vias de tráfego leve e pouco intenso, 
como é o caso do tráfego urbano, na maioria das ruas, não se cumpre a condição P= 6 ton, não 
havendo necessidade de se cogitar em dimensionamento para esse tipo de tráfego, bastando o 
calçamento direto das peças sobre o colchão de assentamento. No entanto, cabe assinalar que 
subleitos constituídos por solos argilosos de baixo suporte e alta expansão devem ser dotados 
de um reforço, representados por solos de características geotécnicas conhecidas, dependendo 
do tráfego. Acrescente-se a isso, que para os casos mais frequentes de ruas de cidades, onde 
já existem construções e, portanto, limitações quanto às cotas das guias e do pavimento, a 
necessidade de reforço do subleito ou da subbase implica necessariamente em rebaixo do 
subleito. Quando ocorre o inverso, isto é, a geometria recomenda a adição de material (aterro), 
para atingir o greide final da rua, este material deverá ser selecionado e não deverá apresentar 
suporte (CBR) inferior a l5 %, nos 0,4 m finais da camada. 

 
- Pedras 
De preferência os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica, podendo, entretanto, 

ser utilizado outro tipo de rocha desde que obedeçam às condições seguintes: 
- as rochas deverão ser de granulometria média ou fina, homogênea, sem fendilhamentos 
e sem alterações, apresentando também, condições satisfatórias de dureza e tenacidade. 
- os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 
 Resistência à compressão simples: maior do que 1.000kg/cm²; 
 Peso específico aparente: mínimo de 2.400kg/m³; 
 Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0.5% em peso. 

 
No que se referem a sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, sem 

saliências e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face 
exposta do pavimento. 

As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si, formando, nos casos mais 
comuns, paralelepípedos retângulos. Em nenhum caso, as dimensões de face inferior poderão 
diferir da face superior mais de 2cm. 

Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

857F8E65362C711861013A564DDD0B1D

quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 15 de outubro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02458 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 
17 

 

- Largura: 10 a 14 cm; 
- Comprimento: 18 a 22cm; 
- Altura: 10 a 14cm. 

 
As pedras deverão ficar em torno de 0,18 m abaixo do topo do meio-fio. 

 
- Colchão 
A areia a ser utilizada na base da pavimentação, poderá ser de rio ou de depósitos naturais 

e deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis e isentas de matérias orgânicas, 
dentro da seguinte granulometria: 

 

 

 
- Material de rejuntamento 
Quando empregado o rejuntamento com areia, essa devera ter as mesmas características 

da especificada para emprego no colchão de areia. Neste caso valem as mesmas observações 
realizadas para os materiais destinados a colchão de assentamento. 

 
- Execução do Serviço de Pavimentação 
A execução da pavimentação deverá ser executada conforme as seguintes etapas: 
1. Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser espalhada uma camada de areia, 

com características já definidas anteriormente, numa espessura de dimensionamento conforme 
o caso, e em seguida devem ser assentados os paralelepípedos com as faces de uso para cima, 
obedecendo ao abaulamento previsto no projeto. 

2. Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locadas 
longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com estacas 
fixas de 10 em 10m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se deslocam 
apoiadas nas linhas de referência e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos acostamentos 
ou guias. 

3. O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as 
fiadas devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada fiada 
devem ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em 
frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço médio. 

4. Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem encostadas, 
no mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha. 

5. Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser 
iniciada por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,50m, cujos 
paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O avanço 
do rejuntamento das calhas deve, ao final do dia de trabalho, atingir obrigatoriamente o mesmo 
avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura do rejuntamento 
anteriormente especificado, deve ser espalhada uma camada de areia grossa e com ela serem 
preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos. 
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6. Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado por 
meio de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingilas, sempre, 
transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a compactação dinâmica. 

7. Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o 
excesso de areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego. 

8. No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade longitudinal 
superior a 6%, o rejuntamento da pista (descontada da calha) também deve ser executado com 
argamassa traço: 1:3, segundo os procedimentos típicos aos rejuntes aqui especificados, ou seja, 
a areia deve ser misturada com o cimento (mistura seca). Após o espalhamento, rejuntamento e 
compactação (manual ou mecânica), o rejunte deve ser umedecido, sem sofrer lavagem, para 
assim atingir as condições de endurecimento e cura. O rejuntamento descrito acima, traço 1:3, 
poderá também a critério da Fiscalização, ou solicitado em projeto, ser utilizado em pistas com 
declividades longitudinais baixas ou nulas. 

9. No caso citado acima de declividades longitudinais acentuadas recomenda-se ainda a 
execução de guias transversais distanciadas de 50 a 100m a fim de se obter maior amarração 
dos paralelepípedos. 

 
2.4.3 Passeio em Piso Cimentado 

 
- Recomendações 
 

A base em solo deverá estar nivelada e compactada. 
 
- Procedimento de Execução 

 
Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que serão 

em ripa ou fita em pvc formando quadrados. 
Em seguida será lançado camada em concreto não estrutural com e=6cm, com 

acabamento desempolado. Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base 
e as ripas, irrigando-as ligeiramente. 

2.4.4 Sinalização 

 
- Sinalização tátil de alerta 
A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de 

deslocamento nas seguintes situações: 
a) obstáculos suspensos entre 0,60m e 2,10m de altura do piso acabado, que tenham o 

volume maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com piso tátil de alerta. 
A superfície a ser sinalizada deve exceder em 0,60m a projeção do obstáculo, em toda a 

superfície ou somente no perímetro desta; 
b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso; 
c) no início e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor contrastante 

com a do piso, com largura entre 0,25m a 0,60m, afastada de 0,32m no máximo do ponto onde 
ocorre a mudança do plano; 

d) junto a desníveis, tais como plataformas de embarque e desembarque, palcos, vãos, 
entre outros, em cor contrastante com a do piso. Deve ter uma largura entre 0,25m e 0,60m, 
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instalada ao longo de toda a extensão onde houver risco de queda, e estar a uma distância da 
borda de no mínimo 0,50m. 

 
- Sinalização tátil direcional 
A sinalização tátil direcional deve: 
a) ter textura com seção trapezoidal, qualquer que seja o piso adjacente; 
b) ser instalada no sentido do deslocamento; 
c) ter largura entre 20,00cm e 60,00cm; 
d) ser cromo diferenciada em relação ao piso adjacente. 
Quando o piso adjacente tiver textura, recomenda-se que a sinalização tátil direcional seja 

lisa. A sinalização tátil direcional deve ser utilizada em áreas de circulação na ausência ou 
interrupção da guia de balizamento, indicando o caminho a ser percorrido e em espaços amplos. 

 
- Execução de Piso Tátil de Alerta e Direcional 
Para a composição da sinalização tátil de alerta e direcional, sua aplicação deve atender 

às seguintes condições: 
a) quando houver mudança de direção entre duas ou mais linhas de sinalização tátil 

direcional, deve haver uma área de alerta indicando que existem alternativas de trajeto. 
Essas áreas de alerta devem ter dimensão proporcional à largura da sinalização tátil 

direcional; 
b) quando houver mudança de direção formando ângulo superior a 90°, a linha-guia deve 

ser sinalizada com piso tátil direcional; 
c) nos rebaixamentos de calçadas, quando houver sinalização tátil direcional, esta deve 

encontrar com a sinalização tátil de alerta; 
d) nas faixas de travessia, deve ser instalada a sinalização tátil de alerta no sentido 

perpendicular ao deslocamento, à distância de 0,50m do meio-fio. Recomenda-se a instalação 
de sinalização tátil direcional no sentido do deslocamento, para que sirva de linha-guia, 
conectando um lado da calçada ao outro; 

f) nos pontos de ônibus devem ser instalados a sinalização tátil de alerta ao longo do 
meio fio e o piso tátil direcional, demarcando o local de embarque e desembarque. 

 
2.5 CONDIÇÕES DA ENTREGA DA OBRA 

 
A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento e segurança, e 

após serrem feitas todos os testes e ligações definitivas, e todos os serviços estarem concluídos, 
inclusive a limpeza geral. 

 
2.5.1 Limpeza da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa, para que a Fiscalização efetue o recebimento da mesma. 
Entulhos, ferramentas e sobras de material deverão ser removidos pela construtora. Todas áreas 
deverão ser totalmente limpas, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão ser removidos, 
sem danos às superfícies. 

A obra somente será considerada concluída e pronta para a entrega, após a verificação da 
execução de todos os itens deste memorial. Todas as instalações deverão ser testadas e estar 
em perfeitas condições de uso. 
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2.5.2 Recebimento Provisório 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito 
acordo com o contrato, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, assinado entre a 
Contratante e a Contratada. 

 
2.5.3 Recebimento Definitivo 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços será lavrado conforme prazo e 
condições estabelecidos no contrato de Construção. Os serviços somente serão considerados 
recebidos pela Fiscalização após o recebimento dos itens mencionados em contrato e dos "As 
built" relativos a todos os projetos da obra. 

 
 
Boa vista do Tupim, 15 de Setembro de 2025 
 
 
 
 
 

Eduarda Caroline Duarte Alvim 
Engenheira Civil 
CREA: 051551107-2 
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Obra Bancos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM 

DIVERSAS RUAS DO BAIRRO CLIMÉRIO BISPO (CHIQUINHO) NA SEDE DO 

MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BA.

SINAPI - 08/2025 - Bahia

ORSE - 07/2025 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES/ ADMINISTRAÇÃO 100,00% 100,00%

 2 PAVIMENTAÇÃO 100,00% 30,00% 40,00% 30,00%

 3 SINALIZAÇÃO VERTICAL 100,00%

1.150,47

100,00%

35,66% 36,72% 27,62%

35,66% 72,38% 100,0%

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 101,68%

Mensalista: 60,66%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

RENE DE AZEVEDO BRITO

Setor de Engenharia
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01/04

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Setembro/ 2025 Indicada

00

PAVIMENTAÇÃO URBANA
BAIRRO DE CHIQUINHO

Diversas Ruas, Bairro de Chiquinho  - Boa Vista do Tupim / BA.

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO VERIF. APROV.

EMISSÃO INICIAL

01

00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO

PRANCHA

Eduarda Caroline Duarte Alvim

Eduarda Caroline Duarte Alvim
CREA: 051551107-2/BA
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PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO 

SEÇÃO TRANSVERSAL

30

1,00m

8,00m

Calçada em Piso Intertravado,
com bloco retangular

cor natural de 20 x 10 cm,
 espessura 6 cm

Pavimento com Paralelepípedo

Guia

Sargeta Sargeta
3% 3%

6,00m

30
Calçada Existente ou a Executar

Meio-fio de Concreto Executar

Subleito Natural Compactado

Saibro existente

Pavimento com paralelepípedo

DETALHES

1,00m

Meio-fio

3

30

15

10
20

MEIO-FIO de CONCRETO 

PESO UNITÁRIO: 75 kg
RESISTÊNCIA DO CONCRETO - FCK: 275 kg/cm2

100 cm

30

10

15

DETALHE DE ASSENTAMENTO

MEIO-FIO 

5

CONCRETO MAGRO

1º ETAPA

2º ETAPA

MEIO-FIO

LVARL
55

L = LARGURA DA VALA 

10
20

PARA ASSENTAMENTO

MEIO FIO

5

6

    DESCE

8.33% < i < 10%

   
 D

ES
C

E

8.
33

%
 <

 i 
< 

10
%

    DESCE
8.33% < i < 10%

DESCE
8.33% < i < 10%

CONVENÇÕES / PARÂMETROS PARA DRENAGEM SUPERFICIAL

EIXO DAS RUAS

SEÇÃO TRANSVERSAL DAS SARJETAS
Considerando a via como toda seção.

INDICAÇÃO DO FLUXO DAS ÁGUAS

IT (Inclinação transversal) = 3%

n=0.016 (Pavimento Concreto)

VELOCIDADES ADMISSÍVEIS DE ESCOAMENTO
Vmáx: =< 5,00 m/s
Vmín: >= 0,60 m/s

RAMPA PARA DEFICIENTE - ACESSIBILIDADE
OPÇÃO 04
Fonte: ABNT NBR 9050-2004

    DESCE
8.33% < i < 10%

CALÇADA
COTA:
+0.05     DESCE

8.33% < i < 10%

      SARJETA

PISTA - COTA: 0.00

PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR

A B

DETALHE RAMPA DE ACESSIBILIDADE
1,001,001,00

0,15 5°

1,
00

E-3

E-4
276.282

276.710

Avanço da Pavimentação Asfáltica
C = 5m

CALÇADA DE PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR

   
 D

ES
C

E
8.

33
%

 <
 i 

< 
10

%

    DESCE
8.33% < i < 10%

COTA: 0
.05    

  S
ARJE

TA

PISTA - C
OTA: 0

.00

A B

CALÇADA DE PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCO RETANGULAR

COR NATURAL DE 20 X 10 CM,
 ESPESSURA 6 CM

Pavimentação
Asfáltica

0,155°

RAMPA PARA DEFICIENTE - ACESSIBILIDADE

REBAIXAMENTO DE CALÇADA - OPÇÃO TIPO C
Fonte: ABNT NBR 9050-2004

C
D

Pavimentação
Asfáltica

0,15 5°

LEGENDA:

Piso Direcional - 0,20 x 0,20m
Piso Direcional - indicando a rota

Piso de Alerta - 0,20 x 0,20m
Piso de Alerta - indicando obstáculo,  
mudança de rota, rampa, etc.

    DESCE
8.33% < i < 10%

DESCE
8.33% < i < 10%

1,001,001,00

1.
00

04/04

DETALHES CONSTRUTIVOS

Setembro/ 2025 Indicada

00

PAVIMENTAÇÃO URBANA
BAIRRO DE CHIQUINHO

Diversas Ruas, Bairro de Chiquinho  - Boa Vista do Tupim / BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO

PRANCHA

Eduarda Caroline Duarte Alvim

Eduarda Caroline Duarte Alvim
CREA: 051551107-2/BA
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ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS (m²)

REGULARIZAÇÃO DE 
SUBLEITO (m²)

LIMPEZA DA OBRA (m²)

DIVERSAS RUAS 6968,02 6968,02 6968,02

TOTAL 6968,02 6968,02 6968,02

QUADRO RESUMO DA PAVIMENTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

DIVERSAS RUAS - BAIRRO DE CHIQUINHO

18 DE SETEMBRO DE 2025
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OBRA: LOCAL: BOA VISTA DO TUPIM

HORIST
A
%

MENSALISTA
%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 0,00% 0,00%
A3 SENAI 0,00% 0,00%
A4 INCRA 0,00% 0,00%
A5 SEBRAE 0,00% 0,00%
A6 Salário Educação 3,00% 3,00%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 0,00% 0,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 31,00% 31,00%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide
B2 Feriados 3,97% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67%
B4 13º Salário 10,90% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,03% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 9,21% 7,04%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
B Total 45,90% 16,77%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,13%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 4,25% 3,25%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,72% 2,85%
C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35%
C Total 13,95% 10,68%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 14,23% 5,20%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso
Prévio Indenizado

0,44% 0,34%

D Total 14,67% 5,54%

105,52% 63,99%

_______________________________________________________________
RENE DE AZEVEDO BRITO

Setor de Engenharia

ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO 
CLIMÉRIO BISPO (CHIQUINHO) NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BA.

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS / EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  

Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

RESULTADO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2025 

 

O Município de Boa Vista do Tupim/BA, através da Comissão de Contratação, torna público 

aos interessados o resultado da Dispensa de Licitação nº 064/2025, que tem como objeto a 

contratação de empresa para confecção e fornecimento de artigos de vestuário para as 

Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim-BA, sendo declarada vencedora a empresa Robert Lima de Sousa - 

ME, inscrita no CNPJ nº 08.666.854/0001-13, como vencedora da Dispensa de Licitação nº 

064/2025, pelo valor total de R$ 40.950,00 (Quarenta mil, novecentos e cinquenta 

reais).. O processo encontra-se disponível aos interessados junto ao Setor de Licitações do 

Município de Boa Vista do Tupim-BA. Boa Vista do Tupim, 04 de setembro 2025. Ivan Bezerra 

Fachinetti, Agente de Contratação. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  

Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 358/2025 DL Nº 064/2025 
 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que firmou contrato nº 358/2025 com a empresa ROBERT LIMA DE 
SOUSA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.666.854/0001-13 para confecção e fornecimento 
de artigos de vestuário para as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-BA, pelo valor total de R$ 40.950,00 
(Quarenta mil, novecentos e cinquenta reais), com prazo de validade até 31 de 
dezembro de 2025. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
orçamento para o exercício de 2025 na dotação orçamentária referendada no contrato. Boa 
Vista do Tupim, 05 de setembro de 2025. Assina pela empresa o Sr. Robert Lima de Sousa e 
pela Prefeitura Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
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